
24/09/2020

Número: 0020057-07.2020.8.17.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: Seção A da 28ª Vara Cível da Capital

 Última distribuição : 22/04/2020

 Valor da causa: R$ 13.500,00

 Assuntos: Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDOMIRO MIGUEL DA SILVA (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)
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______________________________________________________________________
TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESIDIDA PELA EXMA. SRª. DRª. ADRIANA
CINTRA COÊLHO, M.M JUIZA DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA CAPITAL/PE – AÇÃO
DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO DPVAT - PROC Nº 0020057-
07.2020.8.17.2001
 
 
Autora: Valdomiro Miguel da Silva
Adv. Autor: -
Réu: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
Representante: -
Advogado: -
Réu: Tokio Marine Seguradora S.A.
Representante: -
Advogado: -
 
Data: 10 de setembro de 2020
Hora: 09:50 horas
Local: Fórum do Rodolfo Aureliano, Av. Des. Guerra Barreto, s/n, Ilha Joana Bezerra Recife/PE,
CEP: 50090-700.
 
 
ABERTA A AUDIÊNCIA, feito o pregão e cumpridas as formalidades de estilo, passou esta MM
Juíza a proferir o seguinte despacho: “1 - Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
laudo pericial em anexo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, de forma motivada e
fundamentada, sob pena de preclusão. 2 - Intime-se o autor para apresentar réplica à
contestação de ID. 65959494, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC). 3 – Expeça-se
alvará em favor da perita”.
Como nada mais houve a tratar nem foi perguntado, determinou a M.M juíza o encerramento do
presente termo, que depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Eu, Felipe
Pontual Dubeux (Analista Judiciário), digitei e subscrevi.
 
 
                                         ADRIANA CINTRA COÊLHO
                                                 Juíza de Direito                   
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